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0186/2022 o. s' N" 0lg612022
Referente ao Projeto de tei (pL) n" 270t2021,, que ,,Dispõe sobre a
prestação de auxílio financeiro pelo poder Executivo às Instituições de
Longa Permanência para Idosos (ILpIs), no exercício de 2021, em razão
do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid_1 9).,'
Deputado MAX RUSSI
Emenda no 01 - Modificativa - Deputado Max Russi

PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

EMENDA:

RELATOR(A): DEpUTADO(A)

I _ RELATÓNTO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria

serviços Legislativos, por meio do processo n" 42412021, protocolo

3635/202l,lido na 21u Sessão Ordinária (2gl}4l2)2t).

submete-se a esta comissão o projeto de Lei (pL) n.. 270/2021, de

autoria do Deputado MAX RUSSI, que "Dispõe sobre prestação de auxílio
financeiro pelo Poder Executivo às Instituições de Longa permanênc ia paru
Idosos (ILPIs), no exercício de 2021, em razão do enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do

Coronavírus (Covid- I 9)".

Em 27l05l2o2los autos foram enviados ao Núcleo social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a comissão de

Direitos Humanos, cidadania e Amparo à criança, Adolescente e Idoso,

paru a emissão de parecer quanto ao mérito da iniciativa, onde recebeu

parecer favorável à aprovagão.

Em 17/08/2021 foi aprovado em reunião da comissão de Direitos

Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania e Amparo à criança,

de

no
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ao Adolescente e ao Idoso, tendo sido relator o Deputado wilson santos.
Aprovado com 03 (três) votos.

Na sessão do dia 1610312022, foi apresentada a Emenda no 01, que

alteraa Ementa do projeto de Lei N" 2701202I.

"Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pelo poder

Executivo às Instituições de Longa permanênc ia para Idosos (ILpIs) no
exercício de 2022, em razáo do enfrentamento da emergência de saúde

pública, de importância Internacional decorrente do coronavírus (covlD-
l9)."

Em seguida, em 2210312022, os autos foram tramitados pela
secretaria de serviços Parlamentar ao Núcleo social, conforme artigo 360,
inciso III, alínea o'c" do Regimento Interno, paru a comissão de Direitos
Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, cidadania, Amparo à criança, ao

Adolescente e ao Idoso, para análise e a emissão novo de parecer quanto ao

mérito da iniciativa, considerando a Emenda N" 01.

É o relatório.

/^
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I

II _ PARECER

cabe a esta comissão, de acordo com o Art. 369, inciso vIII, do
Regimento Interno desta casa, manifestar-se quanto ao mérito de todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa em assuntos concernentes a

Direitos Humanos, cidadania, e Amparo à criança, ao Adolescente e ao

Idoso.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no artigo
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COMISSÃO DE DIREITOS IITJIVI,.\NOS, DEFtrI§A Dos DTRBITOS DA MULIIER, CIDADANIA,AM,ARO A CRIANÇr', u\() i\tr)OLUSCENTE E AO IDOSO.

26,xxYrl da constituição do Estado de Mato Grosso - promulgada em 05
de outubro de 1989 - D.O. tslt)ltggg.

Árt. 2ó - É cla competência exclusiva da Assembleia
Legi,slotiva:

()

XXVlll - emendar a Constituiçdo Estadual, promulgar leis nos
caso.\ previstos nesta Constituiçdo, expedir decretos
I e g i s I o t itt os e r e,s o luçõ es,.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o Regimento
Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de lei que
trate especiÍicamente do tema abordado, se confirmada o projeto será
arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deveráser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliadasob três
enfoques : oportunidade, conveniência e relevância social.

oportuno é o ato administrativo que compõe os pressupostos de fato
e de direito. o pressuposto de direito é uma disposição legal que a estrutura
disponibiliza e o pressuposto de fato são os acontecimentos que levam a
administração à prática.

um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico produz
resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao interesse
público e relevância social.

o interesse público refere-se ao 'obem geral,,, segue um conceito
central para política, a demo qacia e a natureza do próprio governo; já a

relevância social é justamente a verificação da importância da proposta para

a vida da população.

Na sessão do dia 16/03/2022, foi aprese ntadaa Emenda no 01, que

altera a Ementa do Projeto de Lei N,27012021, de autoria do Deputado Max
Russi. Vejamos a nova redação:
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Fica alterado a ementa do Projeto de Lei n'2j0r202r, que "Dispõe

sobre a prestação de auxílio financeiro pelo Poder Executivo às Instituições

de Longa Permanênciapara Idosos (ILPIs), no exercício de20zr, emrazáo

do enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus (covid-l9), que passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Dispõe sobre a prestação de auxílio financeiro pelo poder

Executivo às Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILpIs) no

exercício de 2022, em razáo do enfrentamento da emergência de saúde

pública, de importância Intemacional decorrente do coronavírus (covlD-
1e)."

Na folha 14 daEmenda No 01 do Projeto de Lei (pL) n. 27012021, o

nobre Parlamentar apresenta a seguinte justificativa:

A presente emenda rnodificativa tem como objetivo alterar a

ementa do PL n" 27012021, que "Dispõe sobre a prestação de

auxílio Ílnanceiro pelo Poder Executivo às Instituições de

l.onga Permanência para Idosos (ILPIs), no exercício de

2021 , cn razão do enfrentamento da emergência de saúde

pública de irnportância internacional decorrente do

coronavírus (Covid-19)", haja vista a necessidade de alterar o

exercício Íinanceiro para 2022.

Ao analisaflnos a Emencla N" 01, observamos que o autor atualizou o

exercício financeiro para 2022, para que as Instituições de Longa

Permanênciapara Idosos (ll,Pls) possam contar com o apofte financeiro do

Poder Executivo para coutinuar assistindo exclusivamente à população

idosa, direcionado para açõcs de prevenção e controle da Covid-l9, que

segundo a Organização Munclial de Saúde, continua inspirando cuidados.

A preocupação com a pessoa idosa tem sido trazida à pauta desde

antes, mas sobretudo, com o Estatuto do Idoso no ano de 2003.
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AMPARO À CrUAnçz\,,1() ,\tr)ot,llscl,lNltE Ii AO IDOSO.

Lei N" 10.141, DE 1'DE OUTUBRO DE 2003,

Dispôe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguintc I-ei:

TÍTUI-O I Disposições prelirninares

Art. 1" Ír instituído o Estatuto do Idoso, destinado a regular os

dircitos assegurados às pessoas com idade igual ou superior a

60 (scssenta) anos.

Art. 2" O idoso goza de todos os direitos fundamentais

inerentcs à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral

de que tl'ata esta Lei, assegurando-se-lhe por lei ou por outros

rneic'rs, todas as oportunidades e facilidades, para preservação

de sua saúde física e rnental e seu aperfeiçoamento moral,

intclectual, espiritual e social, em condições de liberdade e

dignidaclc.

Até o Íinal do arlo cle 2021 eram 7.784 as instituições cadastradas,

que acolhem cerca de 63.380 idosos e a grande maioria destas instituições

não são govemamentais ern slra essência e sim, conveniadas. A pandemia

mostrou que os estados precisam continuar avançando para ampliar as redes

de proteção à pessoa idosa, propor rnedidas paÍa aprimorar o seu

funcionamento, particulanncnte no contexto da pandernia de covid-I9.

Nesse sentido, concede-se a devida relevância à Emenda 01, que estende os

beneficios e aportes obtidos pclas Instituições de Longa pennanência para

Idosos para o exercício financciro de2022.

Assim, em análise ao dispositivo modificado, conclui-se que

adequação do texto promovido pelo Deputado Max Russi é adequada

assim justifica a Emenda N' l.

Desta feita, analisados os aspectos formais e as razóes elencadas,

quanto ao !@, na Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos

a

e
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AMPAITO À CNrNNçA, AO ADOLIISCBNI'B E AO INOSO.

da Mulher, cidadania, Amparo à criança, ao Adolescente e ao Idoso,

manifestamo-nos pela aprovação nos termos da emenda no I do projeto

de Lei (PL) n' 270t2021, de aúoria do Deputado MAX RUSSI, na forma

apresentada.

É o parecer.
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PARECER N'

EMENTA

AUTOR:

EMENDA:

018612022 o. s. No 1;,86,2022
Referente ao Projeto de Lei (pL) n" 2701202r, que ,,Dispõe 

sobre aprestação de auxílio financeiro pelo poder Executivo às Instituições deLonga Permanência para Idosos (ILpIs), no exercício de 202r, em razãodo enfrentamento da emergência de saúde púbrica de importância
internacional decorrente do coronavírus (Covid- I 9).,,
Deputado MAX RUSSI
Emenda no 0l - Modificativa _,Deputado Max Russi

Assim, em análise ao dispositivo modificado, concrui-se que aadequação do texto promovido pelo Deputado Max Russi é adequada eassim justifica a Emenda No r, que tem por objetivo arterar a Ementa doProjeto de Lei n" 2701202r, que dispõe sobre a prestação de auxírio
financeiro pelo poder Executivo às Instituições de ronga permanênc iapara
Idosos no exercício financeiro para 2020.

Desta feita, anarisados os aspectos formais e as razões elencadas,
quanto ao mérito, na comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos
da Mulher, cidadania, Amparo à ciança, ao Adorescente e ao Idoso,
manifestamo-nos pela aprovação nos terrnos da emenda no 1 do projeto
de Lei (PL) n' 270/202r, de autoria do Deputado MAX RUssI, na forma
apresentada.

VOTO DO RELATOR(A):

PRINCIPAL:

PROJETO DE LEI N'270l202t,autoria Deputado MAX RUSSLffi ravonÁvEr- - ü-niiolõfô ú rnrn orcrDADE/AReurvo.

EMENDA: MODIFICATIVA
EMENDA N'01 Ao pRoJETo DE LEI N'27o2o2r,autoria Deputado MAX RUSSIE pavonÁvrr- - úãÉiErçao - prtEjü»rcrDADE/AReurvo.

HDDMCACAIiAI-MT, em !;r de

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
NÍrcieo Sociai
E-luail: llt('l!r()s-()ç:tillú.rrtti.,.fll.l.,.gf.tt,bi:
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OBSERVAÇÃO:

Certifico que foi designado o Deputado 1,ü t/ S

vtrR oa cÚNUa plr,Ho
vo do Núcleo Social

para relatar a presente matéria.
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